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DECISÃO

Trata-se de agravo em recurso especial interposto por COMPANHIA 

EXCELSIOR DE SEGUROS contra decisão que inadmitiu recurso especial fundamentado no 

artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal. O apelo nobre insurge-se contra 

acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná assim ementado:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

OBRIGACIONAL SECURITÁRIA. SISTEMA FINANCEIRO HABITACIONAL 

(SFH). COMPETÊNCIA, ILEGITIMIDADE PASSIVA, LITISCONSÓRCIO 

NECESSÁRIO COM A COHAPAR. MATÉRIAS NÃO PREVISTAS NO ROL 

TAXATIVO DO ART. 1.015 DO CPC/2015. RECURSO NÃO CONHECIDO 

NESTES PONTOS. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO DO PRAZO ANUAL. 

INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE PROVAS DA QUITAÇÃO DO 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA EXTENSÃO, DESPROVIDO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PREJUDICADOS" (fl. 429 e-STJ).

No especial, a recorrente alega violação dos arts. 1.022 do Código de Processo 

Civil de 2015, 458 do Código Civil e 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor. Sustenta, em 

síntese, negativa de prestação jurisdicional, inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor 

e ser incabível a inversão do ônus da prova.

Sem contrarrazões, fl. 469 (e-STJ), e não admitido o recurso na origem, adveio 

o presente agravo.

É o relatório.

DECIDO. 

Ultrapassados os requisitos de admissibilidade do agravo, passa-se ao exame do 

recurso especial. 

O acórdão impugnado pelo presente recurso especial foi publicado na vigência 

do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).

A irresignação não merece prosperar.

De início, verifica-se que o Tribunal de origem motivou adequadamente sua 

decisão, solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entendeu cabível à hipótese. 
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Não há falar, portanto, em negativa de prestação jurisdicional apenas pelo fato de o acórdão 

recorrido ter decidido em sentido contrário à pretensão da parte. 

Além disso, o conteúdo normativo dos arts. 458 do Código Civil e 6º, VIII, do 

CDC, dispositivos legais apontados como malferidos, não foi objeto de debate no acórdão 

recorrido, apesar da oposição de embargos declaratórios, não havendo falar, assim, sequer no 

implícito prequestionamento das questões federais por eles disciplinadas.

Desatendido, portanto, o requisito do prequestionamento, nos termos da Súmula 

nº 211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição 

de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo".

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO 

ESPECIAL. EXECUÇÃO. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. 

INTERESSE DO CREDOR. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1.- O princípio da menor onerosidade ao devedor deve estar em harmonia 

com o interesse do credor.

2.- O prequestionamento, entendido como a necessidade de o tema objeto 

do recurso haver sido examinado pela decisão atacada, constitui 

exigência inafastável da própria previsão constitucional, ao tratar do 

recurso especial, impondo-se como um dos principais requisitos ao seu 

conhecimento. Não examinada a matéria objeto do especial pela instância 

a quo, mesmo com a oposição dos embargos de declaração, incide o 

enunciado 211 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça.

3.- A verificação da afronta ao princípio da menor onerosidade do 

devedor, insculpido no artigo 620 do Código de Processo Civil, esbarra 

no óbice da Súmula 7 deste Tribunal.

4.- Agravo Regimental  improvido".

(AgRg no AREsp 158.707/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 22/5/2012, DJe 5/6/2012 - grifou-se).

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. AÇÃO RESCISÓRIA. 

VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Carece do necessário prequestionamento a matéria não debatida pelo 

Tribunal de origem, ainda que opostos embargos de declaração.

Incidência da súmula 211/STJ.

2. A alteração das conclusões do aresto impugnado, no tocante à suposta 

ofensa à coisa julgada e consequente pertinência do pleito rescisório, 

demanda o reexame das provas constantes dos autos, providência vedada 

em sede especial, a teor da súmula 07/STJ.

3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO".

(AgRg no Ag 1.327.008/GO, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/3/2012, DJe 21/3/2012 
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- grifou-se).

Ante o exposto, conheço do agravo para não conhecer do recurso especial.

Deixa-se de tratar dos honorários recursais (art. 85, § 11, do CPC/2015), tendo 

em vista que o recurso especial ao qual se negou provimento é oriundo de acórdão proferido por 

ocasião de julgamento de agravo de instrumento, sem fixação de honorários sucumbenciais.

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília-DF, 18 de novembro de 2019.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 

Relator
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